
PREFEITURÂ DO MUNGÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco n".86 - CEP í4.730-000

Ofício no 080/2019

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a Vossa Excelência,

PROJETO DE LEI NO 873. DE 12 DE MARÇo DE 2019 "Dispõe soáre a
adequação da referência de 9 para 10 do vencimento do cargo de advogado

do SAEMAP alterando o Anexo I da Lei Municipal 1.970/2014 e dá outras

providências".

Por tratar de interesse
referido Projeto seja colocado em votação.

público, solicitamos que

Atenciosamente,
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Excelentíssimo Senhor
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

PROJETO DE LEt N'873, DE 12 DE MARÇO DE 2019.

Dispõe sobre a adequação da rêferência de 9
para 10 do vencimento do cargo de advogado
do SAEMAP alterando o Anêxo I da Lei
Municipal 1.970/2014 e dá outras
providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

ART. 10 - Fica alterada para a Referência í0 da Lei Municipal no 2.'105, de 14lOBl2O17, o

vencimento do cargo de Advogado do SAEMAP com carga horária semanal de 20 horas prevista

no Anexo l, Quadro ll (Cargos RiHi{ros eín Proúmento EÍ€{ivo) da Lêi Municipal n" 1.97012014.

ART.2o - O advogado do SAEMAP com carga horária de 20 horas semanais e Referência 10

da Lei Municipal n' 2.105, de 1410812017, poderá optar em exercer às atividades em 40 horas

semanais, com direito a percepção do salário previsto na referência 104 da Lei Municipal n"

2.105, de 141Oe12017 , desde que com anuência do superintendente do SAEMAP.

ART. 3o - As despesas oriundas da aplicaçáo desta Lêi coneráo por conta de dotaçôes próprias

do SAEMAP, consignadas no orçamento conente, suplementadas se necessário.

Monte Azul Paulista, de Março dê

L oDoMA

Prefeito do Município

SANTOS

ART.4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçóes em

contrário.
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Câmara Municipal de Montê Azul Paulista
DESPACHO para e comissáo de
Constiturção Justica ê Redacão

ssõês. em ltttrl/-l!,/+,2,--PIen da Se

Eliel Pnoh - Presidente
Câmara ltilunrcrpal de lvlonte Azul Paulista

P

Câmara lvluniclPa I de t\ilonte Azul Paulista

APROVADO
lená das Sessões, emQ!!4/§"al

ElielPrioli Presidente
Cámara Munlolpâl de Montc Azul Paulista

Càmârq Munlolpâl da Montê A:ul Faulista
DESFACHO parÊ ! comlrââo da Finanç46 ê Orçamento

Plená as Sessões, emúlUit}t
<;.{'

Eliel Prioli - Presidente
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Câmara ÍVlunicipal de lvlonte Azul Paulista

PU

PI

BLIOUE-SE PARA A PRÔXIMA ORDEN,l DO DIA

as Sessões, emQl/Ü-ry§ft. '?4'
E I P I P den tee r o 1 reS

c ma N{ .) n Nilonte Az u Pa U I sta

Câmara Ívlunicipal de ÍVlonte Azul Paulistd
EXTRAI-SE O COMPONENIE AUTOGRAFO

Eliel Prioli - Presidente
Câmara Municipal de l\,4onte Azul Paulista

Ple das Sessões enro.L @45
Ad'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

JUSTIFICATIVA

Referênte: P rojeto de Lei no 873, de 12 de Março de 2.019.

A Constituição Federal traz em seu artigo 50, "caput', o Princípio da lsonomia, o qual

preceitua que "Todos são iguais perante a lei, sem distinçáo de qualquer natureza".

horas semanais, referência 10 da Lei Municipal n" 2.105. de 14/08D017. poderá optar

em exercer às atividades em 40 horas semanais, com direito a WrceWão do salário

previsto na re{etência 10-a da Lei Municipal n" 2.105. de 14n82O17. êsdt- que com

anuência do prefeito municipal o dada Lei Ordináia No 2110 de 201

§ 2" A conversáo do parágrafo anterior se aplica também as entidades da

Administrução Direta, lndireta e Autarquias, mediante anuência do respectivo

chefe administrutivo dp óLgao.

4. Com isso, tem-se que no âmbito da Administraçáo Pública Municipal iá é legalmente

previsto que os cargos de Procurador Municipal e Advogado Autárquico, aqui incluído o

SAEMAP, fazem jus à Referência salarial "íO" aos que cumprem 20 horas semanais.

Ocone que a Lei Municipal no 1.97012014, que 'Dispõe sobÍê a reorganização da

estnJtura administntiva e cria o plano de caígos e sa/ános (PCS) do pessoal do

SAEMAP - Serviço Autônomo de Agua e EsgoÍo e Meio Ambiente de Monte Azul

5

Paulista, e, dá outras prcvi&ncia§', em seu Anexo l, traz como Referência ao cargo

2. Também a Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista/SP, em seu artigo 40,

inciso l, item 20 diz que compete ao município: "20 - instituir regime jurídico único pan

os servdores da administração pública direta, das autaruuias e das fundações públicas,

bem como de seus respecÍlvos p/anos de caneira".

3. Já Lei Municipal n'2.089/20'16, com redaçáo alterada pela Lei Municipal no 2.'11012017,

diz em seu artigo 5o.

"^ft. 50 O Procurador Geral do Município será aquele escolhido pelo Preíeito, dentre os

integrantes do quadro de ProcuÊdores do Município.

§ ío Caso o Procurador Geral do Municipio seja Procurador do Município com carqo de 20

I



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

Advogado do SAEMAP a Rêferência "9", o que se mostra êm claro conflito com as leis

mais recentes que tratâm sobre o tema em âmbito municipal.

6. Diante de todo este quadro, a Superintendência do SAEMAP sugeriu ao Chefe do

Poder Executivo a edição do presente poeto de lei, em respeito ao princípio

constitucional da isonomia e também como meio de garantir a integridade do

ordenamento jurídico municipal, para altêrar a redaçáo do Anexo I da Lei Municipal no

1.970/2014 no tocante à Referência do cargo de Advogado para fazer constar na parte

"Referência de Vêncimêntos" o valor 10, equiparando-a aos demais mêmbros da

Procuradoria Municipel.

Monte Azul Paul , 12 de março de 2019

ANO SANTOS

Prefeito d pto
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, no.90 - CEP. 14.73o-ooo - fone/fax: oXX-r7- 3361.1254

S ite: www.câma ra monteazul. sp.qov. br
Email : secretaria

Es t a d o
@camaràmonteazul.sp.gov.br
de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 14 de Março de 2019.

OFÍCIO Ns OAO /2019 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminhando
Proieto de Lei na 873 de 12 de Março d.e 2O19. Dispõe sobre a adequação da
referência de 9 para 10 do vencimento do cargo de advogado do SAEMAP alterando o
Anexo I da Lei Municipal 7.970 /2014 e dá outras providências.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Joào Manoel, r".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa* OXX-17 - 3361.1254
Site: www,carnaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: 008/19

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 87312019 que
"Dispõe sobre a adequação da referência de 9 para l0 do vencimento do
cargo de advogado do SAEMAP alterando o Anexo I da Lei Municipal
1.97012014 e dá outras providências".

l. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no. 873 de 12 de
Março de 2019, que vem aplicar o princípio da isonomia aos cargos de
Procuradores Municipais.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei em epígrafe
visa alteração da referência do Cargo de Procurador Juridico do
SAEMAP de 09 para 10 em conformidade com a Lei Municipal no

2.105, de 1410812017, com carga horária semanal de 20 horas prevista no
Anexo I, Quadro Il (Cargos Públicos em Provimento Efetivo) da Lei
Municipal n" 1.97012014.

Na forma do que dispõe o caput do artigo 461 da CLT, sendo
idêntica a função, a todo trabalho de igual valor corresponderá igual
salário. Esse é um mandamento que ressoa o princípio maior
constitucional da isonomia, consagrado no inciso XXX do art. 7o da
Constituição Federal, da "proibição de diferença de salários, de
exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade,
cor ou estado civil".

i,idffixm - :irir 6ic&g ústTÉJ 1ts liJ{ti I ]fÍ Hf;*n
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Com efeito e como me parece, a exigência da lei ordinária sobre a

diferença de dois anos na função entre reclamante e paradigma deve ser
examinada à luz do que dispõe o preceito constitucional do inciso XXX
do artigo 7o da Constituição Federal, que consagra a proibiçâo de
diferença de salários, de exercício de funções e de critério de
admissão por qualquer motivo apresentado.

A lógica constitucional parâ âssegurâr a isonomia salarial é que
haja trabalho de igual valor entre reclamante e paradigma, com
igual produtividade e mesma perfeiçào técnica, sem estabelecer como
requisito proibitivo do preceito maior qualquer diferença de tempo de
serviço. Ainda a Lei Municipal n'.2.089 de 30 de dezembro de 2016
assirn dispõe em seus artigos l6 e 17:

Art. 16. Os cargos de Procuradores do Municipio
estão previsto na Lei Municipal no 1.428/200,1, com
cargas horárias de 20 e 40 horas semanais.

Art. 17. Os Procuradores Juridicos Municipais
percebem vencimentos no valor correspondentes as
referências l0 e l0-A da Lei Municipal no
1.42812004, reajustáveis nos mesmos moldes e nas
mesmas ocasiões que para os demais servidores
públicos.

Ou seja, a própria Lei acima da direito a alteração da referência
salarial, pois, não existe no município Procuradores com diferentes
condições e sim a equiparação de ambos quando trata da carga horária e
vencimentos. Sendo assim aquele que trabalha 20 horas deverá receber
igual a todos com as mesmas condições.

Outrossim, para evitar injustiças, o melhor camiúo, como me
parece, é fazer uma interpretação dos requisitos do artigo 461 da CLT
sobre o instituto da equiparação salarial conforme o mandamento
supremo da Constituição Federal, que assegura a isonomia salarial como
direito fundamental do trabalhador brasileiro.

CAMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

João Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.hr

Email: juridico@camaramonteazul,sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA

Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 3361.1254

Site: wrvw.camara|nonteazul.sp.gov.br
Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Desse modo, a questão da equiparação salarial à luz do inciso
XXX do artigo 7o da Constituição Federal, trata-se de princípio
fundamental para o atendimento da constitucionalidade e legalidade do
Projeto de Lei 87312019, pois, não deve existir diferença salarial ou
qualquer outro aquele funcionário que presta o mesmo serviço.

3.Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
materia proposta, não vislumbrando qualquer vício de
inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

Eo 0rece salvo me llt e soberano ll dos $soes e

Proc dico
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Plendrio desta Casa Lesislativa,

Monte Azú



(.A}'I,ÀR.,\ \IT \IC IPAI- I)E.\IONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Ilua Cel. João Manoel. no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54. I 63. I 671000 l -00 : Site: \!'ww.camâramonteazul.sp.gov.br

L.nraiI : secretaria canraramonteazul.sp.gov.br
EsÍatlo de São Paulo - Brasil

coMtssÕEs DE coNsTrTUrcÃo.lusTrcA E REpAÇÃo. FTNANCAS E oRÇAMENTo

Assunto: Projeto de Lei n'B73,de 12 de Março de 2Ot9.

DISPÕE soBRE A ADEQUAÇÃo DA REFIRÊNCIA DE 9 PARA 10 Do VENCIMENT0 Do
CARGO DE ADVOGADO DO SAEMAP ALTERANDO O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL
1.97O/2Ot4 E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCrAS.

DECISÂO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, fustiça e Redação e Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Proieto de Lei n' 873, de 12 de Março de
2019, dispondo sobre a adequação da referência de 9 para 10 do vencimento do
cargo de advogado do SAEMAP alterando o Anexo I da Lei Municipal 1.97O/2O14 e
dá outras providências, em reunião de seus membros, analisando suas
disposiçôes, nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou
iurídicas, onde decidiram emitir parecer favorável ao mencionado proieto de lei,
seguindo o parecer emitido pelo assessor lurídico, por estar o mesmo revestido
das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta casa
de leis.

É o nosso Parecer,

Monte Azul Paulista, 29 de Março de 2019.
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
PUBLIQUE-SE PARAA PROXIMA ORDEM DO DIA

das Sessões, enQlQ/H

Eliel Prioli - Presrdente
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

P

Càmara l\,4unrcipal de l\ilonte Azul Paulista

APROVADO
PI das Sessões, eMQU8A3

Y),ó'
Eliel Prioli - Presidente

Câmara Munrcrpal de lt4onte Azul Paulista
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CÂMÁRÁ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel.João Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - foref fax:0XX-17 3361-1254
CNPJ n". 54J163.167 / 0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@c^m^r Ínonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAF 1452/2019o

REFERENTE: PROJETO DE LEr N" 873, DE 12 DE MARÇO DE 2019.

Dispõe sobre a âdequâção da referência de 9 pata 10 do vencimento do caÍgo de advogado do
SÁ-EMÂP alterando o Anexo I da Lei Municipal 1.970 /2074 e dá outras providências.

OS VEREÂDORES DA CÂMARA MUNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO
DE SÃO PÂI]Lo ÀPRoV,\RAM SEGUINTE PRO ETO DE LEIT

ART. 1" - Fica alterada para a Refetência 10 da Lei Municipal n" 2.105, de 14/08/2017, o
vencimento do cargo de Advogado do SÀEMAP com catga hotátia semanal de 20 hotas
preüsta no Anexo I, Quadto II (Cargos Públicos em Provimento Efetivo) da Lei Municipal n"
1.970/2014.

ÀRT. 3" - Âs despesas oriundas da apücação desta Lei cofferão por conta de dotações própdas
do SA-EMAP, consignâdas no orçamento colrente, suplementadas se necessário.

ART. 4" - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação, tevogadas as disposições em
contÍário.

.<:^ 7z /z,pt'
ELIEL PRIOLI

Presidente da Câma Municipal
NIO SE

frce-Presidente

O PEREZ CANTORI

t\ \

L y,ü lut'
JÂNIO SERGIO GURJON

2" Secretário

\/
0)"

JOSE
1" Sectetário

ART. 2" - O advogado do SAEMAP com cârga hotária de 20 hotas semanais e Referência 10

da Lei Municipal no 2.105, de 74/08/20L7, poderá optar em exerceÍ às atividades em 40 horas
semanais, com direito a peÍcepção do salátio ptevisto na tefetência 104 da Lei Municipal no

2.105, de 14/08/2017, desde que com anuência do superintendente do SÂEMÂP.

Monte Azul Paulista, 02 de Àbtil de 2019. a

\ I



PREFETTURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

LEI N'2.166, DE 02 DE ABRIL DE 20.19.

Dispõe sobre a adequaçáo da referência de 9 para
10 do vencimento do cargo de advogado do
SAEMAP alterando o Anexo I da Lei Municipal
1.97012O14 e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ART. 1o - Fica alterada para a Referência 10 da Lei Municipal no

2.1 05, de 1410812017 , o vencimento do cargo de Advogado do SAEMAP com carga
horária semanal de 20 horas prevista no Anexo l, Quadro ll (Cargos Públicos em
Pro/imeÍlto Efetirc) da Lei Municipal n" 1.97012014.

ART. 2o - O advogado do SAEMAP com carga horária de 20 horas
semanais e Referência 10 da Lei Municipal n' 2.í05, de 14lOBl2O17, poderá optar
em exercer às atividades em 40 horas semanais, com direito a percepção do salário
previsto na referência 104 da Lei Municipal n" 2.í05, de 1410812017, desde que
com anuênGia do superintendente do SAEMAP.

ART. 3o - As despesas oriundas da aplicaçáo desta Lei correrão por
conta de dotações próprias do SAEMAP, consignadas no orçamento corrente,
suplementadas se necessário.

ART.4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de Abril de '19.

M c SANTOS
Prefe cípio

Regishada e Publicada no Expedie da Secre na
MunicÍpio de Monte Azul Paulista/SP, em 02 de abril de 20

o SANTOS
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Prefeito untc o



AB Você es:tá lendo -A 6i.'mar.u em 07 de Abril, zorg

PUBLICAÇÕES

Prshmm [0 Xlúnlcírlo d8 Íiionlo &ül?aülisla
ÊSlADO Dt S/iO P^ULO

Fmçn Riô Rrnnco. n'86 (.EP l,l710-000

LEI N'2.162 DE 02 DE ABRIL DE 2019.

DISPÕE SOBRE: DÁ NOVA REDAÇÃOAO
ARTTGO 40 DA LEt No. 1530 DÉ. 13t11t2007.

MARCÊLO OTÂVIANO DOS SANTOS, Prefeito
do t\runicipio de Monte Azul Paulista, Estado de Sào Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legaís,

ÂRTIGO í' - Dá nova redação ao artigo 4o da leí n"
1530, de 13 de novêmb.o de 2OO7:

"Artioo 40. O CONDEMAseTá constituído por conselheiros
Íepresentantês do Poder Êxecutivo, aegislalivo Municipal
e membros dos órgãos não govemamêntais do municipio,
tendo â seguinte iomposlção:

a) 1 (um) representante do SAEMAP - Serviço
Autônomo de Água e Esgoto e Meio Ambiente:
b) í (um) reprgssntantê da SêcÍetaria da Agricultuiâ

ou da Sêçretaria de Obras e !rbanismo;
c) 1 (um) reprg6entantê da Secrêlaria dê Educação;

um ).epresêntante da SecÍetaria de Saúde;
) representarts da Câmara Municipal;
) representanle de Ênlidade Ambienlalista;
) representanle do Sindicato dos P.odutorês

um

um) representan:e das Entidades §indirais;
um) rgpresentante da Ordêm dos Advogados do

Srasal - OAB.;
i) 1 (úm) rêpresentante do LIONS."

ARTIGO 2' - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação revogando-se as disposiçôes em conkário,
em especial a Lei 2057, de 06 de abril de 2009.

Níonle Azul Paulislâ, 02 de âbrll de 2019

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
P.eteito do Município

ftelGn[Ír Ía Íí[[l3iDl. aü ]íenlo lrd Prüll3u
tsr Do DÉ sÀo PAULo

I1.ca trô FJrancô. n"8r, CEP l,1rla-000

d) 1(
s) J(
f) 1(
s) 1(

Ru rais;
h) 1(
ü 1(

um
um

LEI NO 2.í63, DE 02 DE ABRIL DE 2019,

MARCcLO OTAVIANO DOS SANÍOS, PreÍeito
do Município de i/1onte Azul Pãulista, Estado de Sáo Pâulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monle
Azul Paulista ap.ovou e ele sanciona e promulga â seguinte Lei:

ARTIGO 1'- Fica incluido no calendário oÍicial de
eventos do mu.icipio de l\ronte Azul Paulista, Estado de Sâo
Paulo, o "Oia Municipalda Saúde".

ParágraÍo Primeiro - O evento que trata o câput
deste artigo será realizado anuâlmênte no têrcêiro sábado do
mês de oulubro.

PaÍágraÍo Segundo - A data estipulada no para-
grafo arteÍjor serviaá pâra estimular as entidades, empresas,
escolas, clinlcas, hospitrais e toda e qualquer instituição pública
e privada a realizar campanhas e eventos, visando inÍormar e
esclarecer a população sobre o tema.

ParágraÍo Terceiro - O Poder Executivo lomará as
medidas necessárias à execução desta Lei.

ARTIGO 2'- Esla lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadês as disposições em contráÍio.

Monte Azul Paulista, 02 de Abril de2019.

ARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefeito do Municipio

Registrada e Publlcada no Expediente da Secretaria da Prefei-
tura do Município de À,lonte Azul Paulista/Sq em 02 de abril de

2019.

Registrada € Publicada no Exped€nte da Secíetaria da Prefertura

do tvlunicípio de Monte Azul Pauljsta/SP em 02 de abrjlde 2019.

MARCELO OTAVIANO DOS SANÍOS
Prêfêito do Mun:cípio

MARCELO OTAVIANO OOS SANTOS
Prefeilo do Municipio
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FAZ SABÉR, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista apÍovou e ele sanciona e promulga â seguinte Lei:

D§PÕE SOBRE: lnclui no calen-
dário oficial dê êventos do municí-
p:o de Monte Azul Paulista, Estado
de São Paulo, o dia municipal da
Saúde, e, dá outras providências.
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LEI NO 2.163, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

DISPÔE SOBRE: lnclui no calen-
dário oficial de eventos do municí-
pío de Monte Azul Paulista, Estado
de São Paulo, o dia municipal da
Saúde, e, dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. PreÍeito
do Municipio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas âtnburçÕes legais.

FAZ SABER. que a Câmara Muniqpal de Monte
Azul Paul'sta aprovou e ere sanciona e promulga a segurnte Lei:

ARTIGO 1" - Fica incluído no calendário oÍlcial de
eventos do municlpio de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo. o "Oia Municipal da Saúdo"

Parágrafo PÍimeiro - O evento que tratâ o caput
deste artigo será Íealizado anualmente no terceiro sábado do
mês de outubío.

Parágrafo Segundo - A data estipulada no para-
graÍo anterio. sarvirá para ôstimulaÍ as entidades, empresas.
escolâs. clinicãs, hospitâis e toda e qualquer instituiÇáo públicâ
e p.ivadâ a reâlizar campanhas e eventos. visando iníoÍmar e
esclarecer a população sobre o tema.

Parágrafo Terceiro - O PodeÍ Executivo tomara as
medidas necessárias à execução desta Lei.

ARTIGO 20 - Esta lei ent.ará em vigor na data de ,

sua publicaÇão, revogadas âs disposiçÕes em contrário

Monte Azul Paulista. 02 de Abril de 2019

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefêito do Município

Registrada e Publicada no Expediente da Secrêtaria da Preíer-
tuÍa do Municipio de Monte Azul Paulista/SP em 02 de abril de

2019.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Proíeito do Munlcipio
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LEI N'2.166, DE 02 DE ABRIL DE 2019,

Dispõe sobre a adequação da refe-
rência de 9 para 10 do vencimento do
cargo de advogado do SAEMAP al-
terando o A.nexo lda Lei Municipal
1.97012014 e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Preteito
do Municipro de Monte Azul Paulista. Estado de Sáo Paulo, no
uso de suas atribuiçóes legais.

FAZ SABER, que a Câmara l,,,lunicipal de Mont€ Azul Paulista
aprovou e ele sanciona e promulga a sêguintê Lei:

ART. 1o - Fica alterada para a ReÍeíência '10 da Lei
Municipal no 2.105, de 14lOBl2O17, o vencimento do cargo de
Advogâdo do SAEtúAP com carga horária semanal d€ 20 horas
p.evista no Anexo I, Ouadro ll (Cargos Públicos em Provimento
Efetivo) da Ler Municipal no 1.970/2014.

ART. 20 - O advogado do SAEMAP com carga ho-
Íária de 20 horas sêmanãis e ReÍerência 10 da loi Munlcipal n"
2.105, de 14lOBl2O17, poderá optar em exercar às atividades em
40 horas semanais, com direito a percepçáo do salário pÍ€vis-
lo na reíerência 104 da Lei MiJnicipal n' 2.105, de 14lOBl2O17,
desde que corri anuência do supsrinlendents do SAEMAP

ARÍ 30 - As desposas oÍiundas da aplicaÉo desta
Ler correrão por conta de dotaçô€s próprias do SAEMAe con-
signadas no orçámento coÍÍônte, suplementadas sê necessário.

ART. 4o - Êsla Lei entra em vigor na datra de sua
publicaçáo. revogadas as disposiçóes em cootéÍio.

Àronle Azul Paulista, 02 de Abrit de 2019

MARCELO OTAVIANO OOS SANTOS
Pr€tÊlto do Municipio

Registrada e Publicada no Expsdisnt€ da SecÍetaria
da Prefartura do Municipio de Monte Azul PaulislrsB em 02 dê
abril de 2019

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Proreito do Municipio

§? - Náo sendo eÍeluado o pagarnento de 3 {rês) parcelas
consêcutivas dos débitos consolidados, ocasionaÉ a exduúo ime
diata e rrÍevogável do optante, no REFIS MUNICIPAL 2019, seí{b
que o valor total dâs pÍssüaço€6 pagas strá dedEiro & rsÊnb
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